MUNICIiPIO DE MURIAE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 5.566/2017

Acresce drea ao perimetro urbano do
Municipio de Muriaé.

O Prefeito de Muriaé¢:
Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 Fica acrescida ao perimetro urbano do Municipio de Muriaé a area de 89.446m*
(oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados) discriminada no Anexo Unico

desta Lel.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o conhecimento de execugdo desta Lei
pertencer, que a cumpram e a fagam cumprir tdo inteiramente como nela se contém.

Muriaé, 01 de novembro de 2017.

S GléMMATIKOPOULOS
icipal de Muriaé

IOANNIS KONSTAN
Prefeito M
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ANEXO UNICO

Memorial descritivo da 4rea de 89.446m? (oitenta e nove mil, quatrocentos € quarenta € seis metros
quadrados) situada nas margens do km 4,8 da Rodovia MGC-265, na localidade do Divisério,
acrescida ao perimetro urbano do Municipio de Muria¢:

Inicia-se a descricdo da area no vértice PT_V 01, de coordenadas N 7.659.695,75 m. ¢ E
767.559,20 m., deste, segue com azimute de 190°30'15" e distancia de 4,86 m., até o vértice de
coordenadas N 7.659.690,97 m. e E 767.558,31 m.; deste, segue com azimute de 188°28'22" e
distancia de 8,55 m., até o vértice PT_V_03, de coordenadas N 7.659.682,51 m. e E 767.557,05
m.; deste, segue com azimute de 188°26'34" e distincia de 8,53 m., até o vértice PT_V_04, de
coordenadas N 7.659.674,07 m. e E 767.555,80 m.; deste, segue com azimute de 178°42'57" ¢
distancia de 7,11 m., até o vértice PT_V 05, de coordenadas N 7.659.666,96 m. ¢ E 767.555,96
m.; deste, segue com azimute de 145'19'57" e distincia de 6,54 m., até o vértice PT_V_06, de
coordenadas N 7.659.661,59 m. ¢ E 767.559,68 m.; deste, segue com azimute de 137°42'21" e
distancia de 17,29 m., até o vértice PT_V_07, de coordenadas N 7.659.648,80 m. ¢ E 767.571,31
m.; deste, segue com azimute de 160°27'06" ¢ distancia de 13,16 m., até o vértice PT_V_08, de
coordenadas N 7.659.636,40 m. ¢ E 767.575,71 m.; deste, segue com azimute de 197'57'42" ¢
distancia de 10,39 m., até o vértice PT_V_09, de coordenadas N 7.659.626,52 m. ¢ E 767.572,51
m.; deste, segue com azimute de 229°22'49" e distancia de 26,47 m., até o vértice PT_V_10, de
coordenadas N 7.659.609,28 m. ¢ E 767.552,41 m.; deste, segue com azimute de 233'30'37" e
distancia de 14,58 m., até o vértice PT_V_11, de coordenadas N 7.659.600,61 m. € 767.540,70
m.; deste, segue com azimute de 254°59'42" e distancia de 12,55 m., até o vértice PT_V_12, de
coordenadas N 7.659.597,37 m. e E 767.528,58 m.; deste, segue com azimute de 281°13'59" ¢
distancia de 13,41 m., até o vértice PT_V_13, de coordenadas N 7.659.599,98 m. ¢ E 767.515,43
m.; deste, segue com azimute de 282°41'34" e distincia de 11,19 m., até o vértice PT_V_14, de
coordenadas N 7.659.602,43 m. ¢ E 767.504,51 m.; deste, segue com azimute de 266°45'00" e
distancia de 13,67 m., até o vértice PT_V _15, de coordenadas N 7.659.601,66 m. ¢ E 767.490,87
m.; deste, segue com azimute de 254°14'52" e distancia de 11,46 m., até o vértice PT_V_16, de
coordenadas N 7.659.598,55 m. ¢ 767.479,83 m.: deste, segue com azimute de 234°42'10" ¢
distancia de 9,00 m., até o vértice PT_V_17, de coordenadas N 7.659.593,35 m. ¢ E 767.472,49
m.; deste, segue com azimute de 202°25'18" e distancia de 7,06 m., até o vértice PT_V_18, de
coordenadas N 7.659.586,82 m. ¢ E 767.469,80 m.; deste, segue com azimute de 173°44'55" e
distancia de 8,11 m., até o vértice PT_V_19, de coordenadas N 7.659.578,76 m. e E 767.470,68
m.; deste, segue com azimute de 154°17'20" e distancia de 10,06 m., até o vértice PT_V_20, de
coordenadas N 7.659.569,70 m. ¢ E 767.475,04 m.; deste, segue com azimute de 113°22'54" e
distancia de 21,45 m., até o vértice PT_V_21, de coordenadas N 7.659.561,19 m. ¢ 767.494,73
m.; deste, segue com azimute de 131°10'23" e distancia de 13,85 m., até o vértice PT_V_22, de
coordenadas N 7.659.552,07 m. e E 767.505,16 m.; deste, segue com azimute de 176°50'04" e
distincia de 13,58 m., até o vértice PT_V_23, de coordenadas N 7.659.538,50 m. e E 767.505,91
m.; deste, segue com azimute de 202°42'40" e distancia de 16,01 m., até o vértice PT_V_24, de
coordenadas N 7.659.523,74 m. ¢ E 767.499,73 m.; deste, segue com azimute de 224°36'21" ¢
distancia de 13,94 m., até o vértice PT_V_25, de coordenadas N 7.659.513,81 m. e E 767.489,94
m.; deste, segue com azimute de 207°48'11" e distancia de 15,00 m., até o vértice PT_V_26, de
coordenadas N 7.659.500,55 m. ¢ 767.482,95 m.; deste, segue com azimute de 172°18'03" e
distancia de 12,94 m., até o vértice PT_V_27, de coordenadas N 7.659.487,72 m. ¢ E 767.484,68
m.; deste, segue com azimute de 160°53'13" e distincia de 10,38 m., até o vértice PT_V_28, de
coordenadas N 7.659.477,92 m. e E 767.488,08 m.; deste, segue com azimute de 155'05'46" e
distancia de 10,61 m., at¢ o vértice PT_V_29, de coordenadas N 7.659.468,29 m. ¢ E 767.492,55
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m.; deste, segue com azimute de 140°15'53" e distancia de 18,61 m., até o vértice PT_V_30, de
coordenadas N 7.659.453,98 m. e E 767.504,45 m.; deste, segue com azimute de 135°11'50" ¢
distdncia de 18,99 m., até o vértice PT_V_31, de coordenadas N 7.659.440,50 m. ¢ E 767.517,83
m.; deste, segue com azimute de 166°08'17" e distancia de 24,22 m., até o vértice PT_V_32, de
coordenadas N 7.659.416,99 m. ¢ E 767.523,63 m.; deste, segue com azimute de 200°50'45" e
distancia de 30,56 m., até o vértice PT_V_33, de coordenadas N 7.659.388,44 m_e E 767.512,76
m.; deste, segue com azimute de 207°50'30" e distancia de 57,11 m., até o vértice PT_V_34, de
coordenadas N 7.659.337,93 m. ¢ E 767.486,08 m.. CONFRONTANDO COM O
CORRREGO DO DIVISORIO deste, segue com azimute de 284°03'53" e distidncia de 18,07
m., até¢ o vértice PT_V_35, de coordenadas N 7.659.342,33 m. ¢ E 767.468,55 m.; deste, segue
com azimute de 284°30'31" e distancia de 117,64 m., até o vértice PT_V_36, de coordenadas N
7.659.371,80 m. e E 767.354,66 m.; deste, segue com azimute de 302'34'00" e distancia de 7,24
m., até o vértice PT_V_37, de coordenadas N 7.659.375,70 m. e E 767.348,56 m.; deste, segue
com azimute de 285°11'55" e distincia de 163,82 m., até o vértice PT_V_38, de coordenadas N
7.659.418,65 m. ¢ E 767.190,46 m.; deste, segue com azimute de 263°48'48" e distincia de 25,39
m., até¢ o vértice PT_V_39, de coordenadas N 7.659.41591 m. ¢ E 767.165,22 m.;
CONFRONTANDO COM O FRIGORIFICO SABOR DE MINAS deste, segue com azimute
de 2°50'15" e distancia de 33,02 m., até o vértice PT_V_40, de coordenadas N 7.659.448,89 m.
¢ E 767.166,85 m.; deste, segue com azimute de 356°02'26" e distincia de 51,78 m., até o vértice
PT_V_41, de coordenadas N 7.659.500,54 m. ¢ E 767.163,28 m.; deste, segue com azimute de
0°54'41" e distancia de 19,15 m., até o vértice PT_V_42, de coordenadas N 7.659.519,69 m. ¢ E
767.163,58 m.; deste, segue com azimute de 354°20'43" e distancia de 55,93 m., até o vértice
PT_V_43, de coordenadas N 7.659.575,35 m. ¢ E 767.158,07 m.; deste, segue com azimute de
354°20'43" ¢ distancia de 11,49 m., até o vértice PT_V_44, de coordenadas N 7.659.586,78 m.
e E 767.156,94 m.; CONFRONTANDO COM GILBERTO SIQUEIRA BALDANZA deste,
segue com azimute de 85°27'36" e distancia de 25,39 m., até o vértice PT_V_45, de coordenadas
N 7.659.588,79 m. ¢ E 767.182,25 m.; deste, segue com azimute de 80°30'53" e distancia de
33,02 m., até o vértice PT_V_46, de coordenadas N 7.659.594,23 m. e E 767.214,81 m.; deste,
segue com azimute de 77°50'26" e distancia de 84,88 m., até o vértice PT_V_47, de coordenadas
N 7.659.612,11 m. ¢ E 67.297,79 m.; deste, segue com azimute de 101°4518" e distancia de
11,60 m., at¢ o vértice PT_V_48, de coordenadas N 7.659.609,75 m. ¢ E 767.309,15 m.; deste, segue
com azimute de 70°34'20" ¢ distancia de 67,26 m., até o vértice PT_V_49, de coordenadas N
7.659.632,12 m. e E 767.372,58 m.; deste, segue com azimute de 68°38'02" e distincia de 57,77 m.,
até o vertice PT_V_50, de coordenadas N 7.659.653,16 m. ¢ E 767.426,37 m.; deste, segue com
azimute de 72°39'12" e distancia de 12,32 m., até o vértice PT_V_51, de coordenadas N 7.659.656,84
m. ¢ E 767.438,13 m.; deste, segue com azimute de 72°48'22" e distancia de 66,29 m., até o vértice
PT_V_52, dc coordenadas N 7.659.676,44 m. ¢ E 767.501,46 m.; deste, segue com azimute de
72°38'42" e distancia de 34,01 m., até o vértice PT_V_53, de coordenadas N 7.659.686,58 m. ¢ E
767.533,92 m.; deste, segue com azimute de 70°03'33" e distincia de 26,89 m., até o vértice
PT_V_01, de coordenadas N 7.659.695,75 m. ¢ E 767.559,20 m.; CONFRONTANDO COM A BR
265 ponto inicial da descri¢do da area.



Minas Gerais , 20 de Novembro de 2017 + Diario Oficial dos Municipios Mineiros * ANO IX | N° 2129

salvo em situagdes que comprometam a sobrevivéncia identificadas ¢

avaliadas pelos profissionais de referéncia da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social e do CRAS.

Art. 21 — As provisdes relacionadas a programas, projetos, servicos e
beneficios afetos ao campo da saude, educagio, integracio nacional e
demais politicas setoriais, ndo se incluem na condigdo de beneficios
eventuais da assisténcia social conforme Resolugio do Conselho
Nacional de Assisténcia Social n° 39/2010.

Art. 22 - Cabera ao orgao gestao da Politica de Assisténcia Social do
Municipio:

A coordenagdo geral, operacionalizagdo, o acompanhamento, a
avaliagdo da prestagdo dos beneficios eventuais, bem como o seu
financiamento;

Expedir instrugdes e instituir formulirios e modelos de documentos
necessarios a operacionalizagdo dos beneficios eventuais.

Paragrafo Unico — o 6rgdo gestor da Politica de Assisténcia Social
deveri encaminhar relatério deste servigo, semestralmente ao
Conselho Municipal de Assisténcia Social,

Art.23 - As despesas decorrentes desta lei ocorrerdo por conta de
dotagdo orcamentiria propria, prevista na unidade Orgamentaria
Fundo Municipal de Assisténcia Social, a cada exercicio financeiro.
Paragrafo Unico - O valor do beneficio eventual nas modalidades
auxilio- natalidade e auxilio funeral serio definidos pelo conselho
Municipal anualmente.

Art. 24 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo.
Art. 25 — Revogam-se as disposigdes em contrario.
Moema, 10 de novembro de 2017

JULVAN REZENDE ARAUJO LACERDA
Prefeito Municipal
Publicado por:
Luiz Paulo Aparecido Gontijo Caetano
Cédigo Identificador:8A9E2E54

LEIS, PORTARIAS E DECRETOS
PORTARIA 75/2017

PORTARIA N.” 075/2017

“Exonera, a pedido, a Sra. DANIELA FERREIRA
GOMES GOSTA da fungio de Conselheiro Titular
do Conselho Tutelar do Municipio de Moema-MG.”

O Prefeito do Municipio de Moema-MG, usando de suas atribuigdes
legais, e ainda,

CONSIDERANDO que a Sra. Daniela Ferreira Gomes Costa requereu
a sua exoneragdo da fungdo de Conselheiro Titular do Conselho
Tutelar do Municipio de Moema, conforme requerimento n.° TRI-
00413/17, protocolado na Prefeitura de Moema,

RESOLVE

Art. 1°. — Exonerar a Sra. Daniela Ferreira Gomes Costa da fungdo de
Conselheiro Titular do Conselho Tutelar do Municipio de Moema.

Art. 2°. — Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagio.
Art. 3°. — Revogam-se as disposigdes em contrario.
Cumpra-se.

Dado ¢ passado na Prefeitura Municipal de Moema/MG, aos vinte ¢
seis dias do més de outubro de 2017 (26/10/2017).

JULVAN REZENDE ARAUJO LACERDA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Paulo Aparecido Gontijo Caetano
Céodigo Identificador:21852154

LEIS, PORTARIAS E DECRETOS
PORTARIA 076/2017

“CONCEDE FERIAS PREMIO A SERVIDORA
PUBLICA™

O Prefeito do Municipio de Moema/MG, no exercicio de suas
atribuigdes legais, especialmente no que lhe confere o Artigo 90, da
Lei Municipal N.° 1039, de 07 de novembro de 2006, que dispde
sobre o DISPOE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES
PUBLICOS DA ADMIN[STRACAO DIRETA, AUTARQUIAS E
FUNDAGOES PUBLICAS DO MUNICIPIO DE MOEMA.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder FERIAS-PREMIO  Servidora Publica Municipal,
MARINA REZENDE SILVA, por 30 (trinta) dias, nos termos da Lei
supracitada e requerimento de folhas e folhas.

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

Cumpra-se. Dado e passado na Prefeitura Municipal de Moema/MG,
aos trinta de outubro de dois mil e dezessete (30/10/2017).

JULVAN REZENDE ARAUJO LACERDA
Prefeito Municipal
Publicado por:
Luiz Paulo Aparecido Gontijo Caetano
Codigo Identificador:908D5C64

ESTADQBE.MINAQGERAIS
_ PREFEITURA DE MURIAE .

COMUNICACAO INSTITUCIONAL
LEI N. 5.566/2017

Acresce darea ao perimetro urbano do Municipio de
Muriaeé.

O Prefeito de Muriaé:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1o Fica acrescida ao perimetro urbano do Municipio de Muriaé a
area de 89.446m* (oitenta ¢ nove mil, quatrocentos e quarenta e seis
metros quadrados) discriminada no Anexo Unico desta Lei.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o
conhecimento de execugdo desta Lei pertencer, que a cumpram e a
fagam cumprir tdo inteiramente como nela se contém.

Muriaé, 01 de novembro de 2017.

TOANNIS KONSTANTINOS GRAMMATIKOPOULOS
Prefeito Municipal de Muriaé

ANEXO UNICO

Memorial descritivo da area de 89.446m’ (oitenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e seis metros quadrados) situada nas margens
do km 48 da Rodovia MGC-265, na localidade do Divisério,
acrescida ao perimetro urbano do Municipio de Muriaé;

Inicia-se a descri¢ao da area no vértice PT_V_01, de coordenadas N
7.659.695,75 m. e E 767.559,20 m., deste, segue com azimute de
190°30'15" e distancia de 4,86 m., até o vértice de coordenadas N
7.659.690,97 m. e E 767.558,31 m.; deste, segue com azimute de

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg 67



Minas Gerais , 20 de Novembro de 2017 « Didrio Oficial dos Municipios Mineiros + ANO IX | N° 2129

188028'22" e distincia de 8,55 m., até o vértice PT_V_03, de
coordenadas N 7.659.682,51 m. ¢ E 767.557,05 m.; deste, segue com
azimute de 188°26'34" e distancia de 8,53 m., até o vértice PT_V_04,
de coordenadas N 7.659.674,07 m. e E 767.555.80 m.: deste. segue
com azimute de 178°42'57" e distdncia de 7,11 m., até o vértice
PT_V_05, de coordenadas N 7.659.666,96 m. ¢ E 767.555,96 m.;
deste, segue com azimute de 145'19'57" e distincia de 6,54 m., até o
vértice PT_V_06, de coordenadas N 7.659.661,59 m. ¢ E 767.559,68
m.; deste, segue com azimute de 137°4221" ¢ distancia de 17,29 m.,
até o vértice PT_V_07, de coordenadas N 7.659.648,80 m. ¢ E
767.571,31 m.; deste, segue com azimute de 160°27'06" e distancia de
13,16 m., até o vértice PT_V_08, de coordenadas N 7.659.636,40 n. ¢
E 767.575,71 m.; deste, segue com azimute de 197'57'42" e distincia
de 10,39 m., até o vértice PT_V_09, de coordenadas N 7.659.626,52
m. ¢ E 767.572,51 m; deste, segue com azimute de 229°22'49" ¢
distdncia de 26,47 m., até o vértice PT_V_10, de coordenadas N
7.659.609,28 m. ¢ E 767.552,41 m.: deste, segue com azimute de
233'30'37" e distancia de 14,58 m., até o vértice PT_V_11, de
coordenadas N 7.659.600,61 m. e 767.540,70 m.: deste, segue com
azimute de 254°59'42" e distincia de 12,55 m., até o vértice
PT_V_12, de coordenadas N 7.659.597,37 m. ¢ E 767.528,58 m.;
deste, segue com azimute de 281°13'59" e distancia de 1341 m., até o
vertice PT_V_13, de coordenadas N 7.659.599.98 m. ¢ E 767.515,43
m.; deste, segue com azimute de 282°41'34" ¢ distancia de 11,19 m.,
até o vértice PT_V_14, de coordenadas N 7.659.602,43 m. ¢ E
767.504,51 m.; deste, segue com azimute de 266°45'00" e distincia de
13,67 m., até o vértice PT_V_15, de coordenadas N 7.659.601,66 m. e
E 767.490,87 m.; deste, segue com azimute de 254°14'52" ¢ distincia
de 11,46 m., até o vértice PT_V_16, de coordenadas N 7.659.598,55
m. ¢ 767.479,83 m.; deste, segue com azimute de 234°42'10" e
distancia de 9,00 m., at¢ o vértice PT_V_17, de coordenadas N
7.659.593.35 m. e E 767.472,49 m deste, segue com azimute de
202°25'18" e distdncia de 7,06 m., até o vértice PT_V_18, de
coordenadas N 7.659.586,82 m. e E 767.469,80 m.; deste, segue com
azimute de 173°44'55" ¢ distancia de 8,11 m., até o vértice PT_V_19,
de coordenadas N 7.659.578,76 m. ¢ E 767.470,68 m.; deste, scgue
com azimute de 154°17'20" ¢ distancia de 10,06 m., at¢ o vértice
PT_V_20, de coordenadas N 7.659.569,70 m. ¢ E 767.475,04 m.:
deste, segue com azimute de 113°22'54" e distincia de 21,45 m., até o
vertice PT_V_21, de coordenadas N 7.659.561,19 m. e 767.494,73
m.; deste, segue com azimute de 131°10'23" e distancia de 13,85 m.,
até o vértice PT_V_22, de coordenadas N 7.659.552,07 m. ¢ E
767.505,16 m.; deste, segue com azimute de 176°50'04" e distincia de
13,58 m., até o vértice PT_V_23, de coordenadas N 7.659.538,50 m. e
E 767.505,91 m.; deste, segue com azimute de 202°42'40" e distincia
de 16,01 m., até o vértice PT_V_24, de coordenadas N 7.659.523,74
m. ¢ E 767.499,73 m.; deste, segue com azimute de 224°3621" e
distincia de 13,94 m., até¢ o vértice PT_V_25, de coordenadas N
7.659.513,81 m. ¢ E 767.489,94 m.: deste, segue com azimute de
207°48'11" ¢ distancia de 15,00 m., até o vértice PT_V_26, de
coordenadas N 7.659.500,55 m. ¢ 767.482,95 m.; deste, segue com
azimute de 172°18'03" e distincia de 12,94 m., até o vértice
PT_V_27, de coordenadas N 7.659.487,72 m. ¢ E 767.484,68 m.;
deste, segue com azimute de 160°53'13" ¢ distancia de 10,38 m., até o
vértice PT_V_28, de coordenadas N 7.659.477,92 m. ¢ E 767.488,08
m.; deste, segue com azimute de 155'05146" e distancia de 10,61 m.,
até o vértice PT_V_29, de coordenadas N 7.659.468,29 m. ¢ E
767.492,55 m_; deste, segue com azimute de 140°15'53" ¢ distancia dec
18,61 m., até o vértice PT_V_30, de coordenadas N 7.659.453,98 m. e
E 767.504,45 m.; deste, segue com azimute de 135°11'50" e distincia
de 18,99 m., até o vértice PT_V_31, de coordenadas N 7.659.440,50
m. ¢ E 767.517,83 m.; deste, segue com azimute de 166°08'17" e
distancia de 24,22 m., até o vértice PT_V_32, de coordenadas N
7.659.416,99 m. ¢ E 767.523,63 m.: deste, segue com azimute de
200°50'45" ¢ distincia de 30,56 m., até o vértice PT_V 33, de
coordenadas N 7.659.388,44 m. e E 767.512,76 m.; deste, segue com
azimute de 207°50'30" e distincia de 57,11 m., até o vértice
PT_V_34, de coordenadas N 7.659.33793 m. ¢ E 767.486,08 m._,
CONFRONTANDO COM O CORRREGO DO DIVISORIO
deste, segue com azimute de 284°03'53" ¢ distancia de 18,07 m.. até o
vértice PT_V_35, de coordenadas N 7.659.342,33 m. e E 767.468,55
m.; deste, segue com azimute de 284°30'31" e distancia de 117.64 m..
até o vertice PT_V_36, de coordenadas N 7.659.371,80 m. ¢ E
767.354,66 m.; deste, segue com azimute de 302'34'00" e distincia de

7,24 m., até o vértice PT_V_37, de coordenadas N 7.659.375,70 m. e
E 767.348,56 m.; deste, segue com azimute de 285°11'55" e distincia
de 163,82 m., até o vértice PT_V 38, de coordenadas N 7.659.418,65
m. e E 767.190,46 m.; deste, segue com azimute de 263°48'48" ¢
distncia de 25,39 m., até o vértice PT_V_39, de coordenadas N
7.659.41591 m. e E 767.165,22 m.; CONFRONTANDO COM O
FRIGORIFICO SABOR DE MINAS deste, segue com azimute de
2°50'15" e distancia de 33,02 m., até o vértice PT_V_40, de
coordenadas N 7.659.448,89 m. ¢ E 767.166,85 m.; deste, segue com
azimute de 356°02'26" e distancia de 51,78 m., até o vértice
PT_V_41, de coordenadas N 7.659.500,54 m. e E 767.163,28 m -
deste, segue com azimute de 0°54'41" ¢ distincia de 19,15 m., até o
vértice PT_V_42, de coordenadas N 7.659.519,69 m. e E 767.163,58
m.; deste, segue com azimute de 354°20'43" e distincia de 55,93 m.,
ate o vértice PT_V_43, de coordenadas N 7.659.575,35 m. ¢ E
767.158,07 m.; deste, segue com azimute de 354°20'43" e distancia de
11,49 m,, até o vértice PT_V_44, de coordenadas N 7.659.586,78 m. e
E 767.156,94 m; CONFRONTANDO COM GILBERTO
SIQUEIRA BALDANZA deste, segue com azimute de 85°27'36" e
distdncia de 25,39 m., até o vértice PT_V_45, de coordenadas N
7.659.588,79 m. ¢ E 767.182,25 m.; deste, segue com azimute de
80°30'53" e distdncia de 33,02 m, até o vértice PT_V_46, de
coordenadas N 7.659.594,23 m. e E 767.214,81 m.; deste, segue com
azimute de 77°50'26" ¢ distancia de 84,88 m., até o vértice PT_V_47,
de coordenadas N 7.659.612,11 m. e E 67.297,79 m.; deste, segue
com azimute de 101°4518" e distdncia de 11,60 m., até o vértice
PT_V_48, de coordenadas N 7.659.609,75 m. ¢ E 767.309,15 m.:
deste, segue com azimute de 70°34'20" e distdncia de 67,26 m., até o
vértice PT_V_49, de coordenadas N 7.659.632,12 m. ¢ E 767.372,58
m.; deste, segue com azimute de 68°38'02" e disténcia de 57,77 m.,
até o vértice PT_V_50, de coordenadas N 7.659.653,16 m. ¢ E
767.426,37 m.; deste, segue com azimute de 72°39'12" e distancia de
12,32 m., até o vértice PT_V_51, de coordenadas N 7.659.656,84 m. ¢
E 767.438,13 m.: deste, segue com azimute de 72°48'22" e distancia
de 66,29 m., até o vértice PT_V_52, de coordenadas N 7.659.676.44
m. e E 767.501,46 m.; deste, segue com azimute de 72°38'42" e
distancia de 34,01 m., até o vértice PT_V_53, de coordenadas N
7.659.686,58 m. ¢ E 767.533,92 m.; deste, segue com azimute de
70°03'33" e distincia de 26,89 m., até o vértice PT_V_01, de
coordenadas N  7.659.69575 m. e E 767.559,20 m.:
CONFRONTANDO COM A BR 265 ponto inicial da descrigio da
area.
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COMUNICACAO INSTITUCIONAL
DECRETO N° 8.292, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispée sobre a regulamentagio do Programa
Estagio Educa da Secretaria Municipal de Educagao,
dentre outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIAE, no uso de suas
atribuigoes legais, conferidas em Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n® 11.788, de 25 de
setembro de 2008 ¢ na Lei Municipal 4.632, de 13 de novembro de
2013;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Programa
Estigio Educa da Secretaria Municipal de Educagio, Esporte e Lazer,
a ser realizado nas escolas da Rede Municipal de Ensino e orgdos
vinculados, para estudantes de ensino superior de cursos de graduagio
em Pedagogia, Educagdo Fisica e Informatica;

DECRETA

Art. 1° Ficam regulamentados, através da Secretaria Municipal de
Educagdo, Esporte e Lazer, os critérios de recrutamento, selecdo e
acompanhamento de estudantes de ensino superior nos cursos de
Pedagogia, Educagio Fisica Bacharelado/Licenciatura ¢ cursos
superiores com dreas correlatas a Informatica para o Programa Estagio
Educa, conforme normas estabelecidas neste regulamento.
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